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PREFEITURD 08 ESllRCIA BALNEÁRIA DE CllRIGUllTllJUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.L E I NQ 666/66 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA1 Prefeito Municipal. de Cara­
guatatuba, 

Faço saber que promulgo1 com base na Lei nª 9.205..Arti­
go 21 - Pal'krafo 4� (Lei Orgânica dos �fanic!pios) 1 a 
seeW,nte Le11-

Arti&o 1a - Fica aberto na Contad.oria Municipal. um crédito especlal 
da quantia dê Cr$861. 000 (OITOCENTOS E SESSEN'rA E UM I 
MIL CRUZEIROS); a f'im de razer f'ace as despesas reali• 
zadas na conclusão da Casa do .Tuiz, enquadradas na se• 
gu!nte cod1i'icação1-
41499 - Conclusão da Construção da Casa do Juiz 

Artigo zg - O valor do presente crédito será coberto com o recurso 
proveniente da anulação pal'cial da verba 0.2.01 • ltl.2403 
EQUIPAMll!ITOS e INSTAIA§(]ES - item l'l •Automóveis, Auto. 
camlnhões e outros Veículos de Tração Mecânica, 

.Artigo 3g ..Esta Lei entral'á em vlgcr nn data de sua publicação, re• 
vogadas as disposições em contrário, 

Caraeuatatuba, 19 de novembro de 1,966 

Rei;:istrada e publicada na Secretaria da Prei'ei tura da Estância llal• 
neiÚ'ia de Caraguatatuba1 aos 
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